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CAMARA MUNICIPAL DE PITANG

lnformação Jurídica n.o 3912022

lntêressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n.o 2912O22

Assunto: Altera a lei no 1.772120í3, que dispóe sobre a política municipal de

assistência social

ANÁLISE JURIDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa; é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois envolve política pública implementada no âmbito municipal,

estando ob'edêcida a regra constante do inciso I do art. 17 da Constituição Estaduall.

5. A iniciativa do projeto encontra respaldo no inciso ll do art. 37 da Lei Orgânica

do Município2, tratando-se de competência privativa do Chefe do Poder Executivo.

I Art. 17. Compete aos Municlpios:
I - legls/ar sobre assuntos de interesse local:
2 Art. 37 Compete p vatlvamenle ao Prefetto a iniciativa de teis que disponham sobre:
ll - criaç.ão, eslruturação, atribuições e extinção de secretaias municipais e de ôrgãos da
ad m i n i strução pú bl ica : Igrife il
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EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
DIREITO DA SEGURIDADE SOCIAL.
ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI N'
1.77212013. INEXISTÊNCIA DE VíCIO DE
CONSTITUCIONALIDADE OU DE
LEGALIDADE. RECOMENDAÇÃO PELA
OBSERVÂNCIA DA TÉCNICA LEGISLATIVA.
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RELATÓRIO

1. Trata-se projeto de lei ordinária apresentado pelo Chefe do Poder Executivo,

que visa alterar dispositivos da Lei no 1.772t2013.

2. A proposiçáo veio acompanhada de justificativa (fl. 5) e de ata da reunião do

Conselho Municipal de Assistência Social (fl. 6-8).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise, conÍorme permite o art.

70 do Regimento lnterno.

É o breve relato.
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b) Do Conteúdo do Projeto de Lei Ordinária

6. Da análise do teof do pro.jeto não se vislumbra vício de legalidade ou

co nstitucio nalidade.

c) Da Técnica Legislativa

7. Quanto à técnica legislativa, há erros de digitação e formatação que podem

ser corrigidos quando da elaboração da redação Íinal.

coNcLUsÃo
B. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação, recomendando-

se, porém, as correções apontadas.

É o que tinha a informar

Pitanga, 28 de setembro de 2022.
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Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.6'18


